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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MATERIA NAO IMPUGNADA.
PRECLUSAO.

Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada, ndo podendo a autoridade julgadora dela conhecer, salvo nos casos
expressamente previstos em lei.

DEDUCOES. DESPESAS MEDICAS. AUSENCIA DE COMPROVACAO
DO EFETIVO PAGAMENTO.

As deducdes de despesas médicas da base de calculo do Imposto sobre a Renda
de Pessoa Fisica estdo sujeitas a comprovacdao ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora. Quando regularmente intimado, deve 0 sujeito passivo
demonstrar o seu efetivo pagamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Honaorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Rocha Paura - Relator

Participaram das sessfes virtuais, ndo presenciais, os conselheiros Hondrio

Albuquerque de Brito (Presidente), André Luis Ulrich Pinto e Marcelo Rocha Paura.

Relatorio

Do Langamento
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO.
 Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada, não podendo a autoridade julgadora dela conhecer, salvo nos casos expressamente previstos em lei.
 DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO.
 As deduções de despesas médicas da base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora. Quando regularmente intimado, deve o sujeito passivo demonstrar o seu efetivo pagamento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Rocha Paura - Relator
 Participaram das sessões virtuais, não presenciais, os conselheiros Honório Albuquerque de Brito (Presidente), André Luís Ulrich Pinto e Marcelo Rocha Paura.
 
  Do Lançamento
Trata o presente de Notificação de Lançamento (e-fls. 5/10), lavrada em 12/11/2007, em desfavor do recorrente acima citado, no qual a autoridade fiscal, durante procedimento de revisão de sua Declaração de Ajuste Anual � DAA, relativa ao exercício de 2004, formalizou o lançamento suplementar de ofício contendo as infrações de dedução indevida de dependentes, no valor de R$ 1.272,00 e de despesas médicas, no valor de R$ 7.000,00.
Da Impugnação
O interessado apresentou a impugnação (e-fls. 2), alegando, em síntese, os seguintes argumentos, extraídos do relatório do julgamento anterior:
O contribuinte, notificado do lançamento, impugna (fl. 01) apenas a glosa da despesa médica, reapresentando o mesmo recibo (fl. 06) e também o orçamento (fl. 07). Requer o cancelamento da Notificação de Lançamento.
Do Julgamento em Primeira Instância
No Acórdão nº 15-23.629 (e-fls. 63/65), os membros da 3ª Turma de Julgamento, da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador (BA), por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário e, do voto da relatora a quo, podemos destacar o seguinte:
No âmbito de despesas médicas, cabe registrar que o artigo 8° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, reproduzido no art. 80 do decreto n° 3.000, de 1999, estabelece que sua dedutibilidade, na Declaração de Ajuste Anual limita-se a pagamentos, especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.
Quanto às despesas médicas glosadas, o recibo apresentado pelo contribuinte no procedimentos de revisão foi considerado insuficiente, porque não atendia aos requisitos legais. Na impugnação, apresenta o orçamento (fl. 07) que também é insuficiente, pois relaciona um único paciente, o contribuinte, enquanto no recibo há menção do contribuinte e dependente (dois pacientes), assim como duas unidades de um mesmo serviço, não identificável, porque ilegível, no valor total de R$7.000,00 e a forma de pagamento: entrada de R$2.000,00, em 04/07/2003, com saldo a pagar em três vezes. Apesar do recibo referir-se expressamente a orçamento, este não é suficiente para complementar o recibo de modo a comprovar o atendimento dos requisitos legais de dedutibilidade, e consequentemente da admissibilidade da despesa médica.
Ressalta-se que recibo, em princípio, é uma declaração particular, com efeito entre as partes, para fins de prova de quitação de débitos. Não é válido em si mesmo, contra terceiros, como prova dos fatos que atesta, competindo ao interessado, em caso de dúvida, comprová-los através de provas materiais. Adicionalmente, a apresentação do segundo elemento não permite determinar os serviços prestados, apesar do elevado valor do recibo.
E mais, cabe ao fisco, por imposição legal, tomar as cautelas necessárias a preservar o interesse público implícito na defesa da correta apuração do tributo. A dedutibilidade de despesas para apuração da base de cálculo está fundamentada no consumo do rendimento tributável auferido no ano-calendário. A própria legislação tributária especifica a inversão do ônus da prova, do fisco para o contribuinte, transferindo para o sujeito passivo, contribuinte, o ônus de comprovação e justificação das os gastos efetivos com as deduções de despesas pleiteadas em DIRPF. O ônus da prova cabe a quem alega determinado fato, no caso, consumo de renda com o pagamento de despesas médicas realizadas consigo ou com dependente. Não o fazendo, deve assumir as consequências legais, ou seja, o não cabimento das deduções, por falta de comprovação e justificação.
Também importa dizer que o ônus de provar implica trazer elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. Não cabe à RFB, neste caso, obter provas da veracidade das despesas declaradas, mas, sim, ao sujeito passivo apresentar elementos que dirimam quaisquer dúvidas a respeito da efetividade das despesas.
A simples anexação de recibo e orçamento não permite presumir a efetividade das despesas médicas declaradas e glosadas, especialmente porque intimado a comprovar os pagamentos dos serviços - entrada de R$2.000,00, em 04/07/2003, com saldo a pagar em três vezes, como especificado no orçamento -, limitou-se reafirmar a existência da despesas, alegando a impossibilidade de indicar os pagamentos em espécie, porque decorrido cerca de oito anos desde a prestação dos serviços.
Configurada portanto a indedutibilidade das despesas médicas glosadas, de R$7.000,00, assim como do dependente, voto no sentido de julgar improcedente a impugnação e manter lançamento.
Do Recurso Voluntário
Inconformado com o resultado do julgamento de 1ª instância e amparado pelo contido no artigo 33 do Decreto nº 70.235/72, o interessado interpôs o recurso tempestivo (e-fls. 69/80), arguindo acerca da manutenção da glosa sobre suas despesas médicas.
É o relatório.

 Conselheiro Marcelo Rocha Paura, Relator.
Da Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço e passo à sua análise.
Da Matéria Não Impugnada
Inicialmente registramos que pela observação da decisão de piso (e-fls. 64) nota-se que o interessado não se insurgiu contra a dedução indevida de dependentes, no valor de R$ 1.272,00, como segue:
O contribuinte, notificado do lançamento, impugna (fl. 01) apenas a glosa da despesa médica, reapresentando o mesmo recibo (fl. 06) e também o orçamento (fl. 07)...
Vê-se que o contribuinte não apresentou, em sede impugnatória, motivos de fato ou direito contra aquela infração do lançamento, condição esta imprescindível para a instauração da lide administrativa, conforme dispõe o inciso III do art. 16 do Decreto nº 70.235/72:
Art. 16. A impugnação mencionará: 
...
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
...
Por seu turno, o artigo 17 do mesmo diploma legal é no sentido de que será considerada não impugnada a matéria que não tenha sido objeto de contestação quando da  apresentação da peça impugnatória:
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. 
A consequência do exposto é que considera-se definitiva a decisão proferida pela instância de piso, tudo em conformidade com o insculpido no parágrafo único do artigo 42 do Decreto 70.235/72:
Art. 42. São definitivas as decisões:
...
Parágrafo único. Serão também definitivas as decisões de primeira instância na parte que não for objeto de recurso voluntário ou não estiver sujeita a recurso de ofício.
Acrescentamos que o art. 141 do Código de Processo Civil, norma de aplicação supletiva e subsidiária ao processo administrativo, estabelece que julgadores devem decidir nos limites da lide, sendo-lhes defeso conhecer de questões cuja lei exige iniciativa do litigante, in verbis:
Art. 141. O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte.
Da Matéria em Julgamento
A matéria constante na presente autuação devolvida a este Conselho para reanálise por meio de Recurso Voluntário é a dedução indevida de despesas médicas, no valor de R$ 7.000,00.
Do Mérito
Da Glosa sobre Deduções com Despesas Médicas
Em síntese o recorrente diz que o cerne da questão reside em saber se o comprovante de pagamento dos serviços tomados, somados aos orçamentos servem para comprovar as despesas médicas objeto deste processo fiscal.
Afirma que que a dedução realizada atendeu a legislação de regência,  bem como as instruções de preenchimento da declaração do imposto, demonstrando que sua dedução encontra-se na estrita legalidade e que, diante destes fatos, restará aos agentes públicos homenagearem o princípio da legalidade, já que a eles cumpre fazer tão somente o que a lei permite.
De início, convém reproduzir trecho constante da descrição dos fatos e enquadramento legal e seu complemento (e-fls. 9):
Glosa do valor de R$ *********7.000,00, indevidamente deduzido a titulo de Despesas Médicas, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução.
Glosado o valor correspondente a dedução de despesa médica do profissional RICARDO WAGNER MILET, por não estar de acordo com o estabelecido no art. 80 do RIR/80.
Após verificar que o prestador de serviços médicos não havia relacionado, em sua DIRPF relativa ao exercício de 2004, qualquer rendimento recebido de pessoa física a i. Relatora de piso retornou o processo à origem para que intimasse o sujeito passivo a apresentar comprovantes da efetividade dos serviços prestados (e-fls. 56/57).
Em atendimento ao disposto pela Delegacia de Julgamento, foi emitido, em 18/03/2010, o Termo de Intimação Fiscal nº 03/2010 (e-fls. 58), essencialmente solicitando o seguinte ao contribuinte:
Apresentar comprovantes dos pagamentos efetuados ao Dr. RICARDO WAGNER MILET, CPF n° 103.159.005-63, durante o ano-calendário de 2003, no valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais), a exemplo de cópia de cheques nominativos utilizados ou de extratos bancários, no caso de pagamentos em espécies, identificando os saques por data e valor.
Da intimação resultou o relatório de diligência (e-fls. 61), com o seguinte teor:
Em atendimento o contribuinte esclarece que os pagamentos foram em espécie, porém não juntou qualquer documento que corrobore a informação prestada.
Após o procedimento de diligência, o julgamento de piso manteve a glosa sobre a referida dedução, fundamentando sua decisão (e-fls. 65) da seguinte forma:
A simples anexação de recibo e orçamento não permite presumir a efetividade das despesas médicas declaradas e glosadas, especialmente porque intimado a comprovar os pagamentos dos serviços - entrada de R$2.000,00, em 04/07/2003, com saldo a pagar em três vezes, como especificado no orçamento -, limitou-se reafirmar a existência da despesas, alegando a impossibilidade de indicar os pagamentos em espécie, porque decorrido cerca de oito anos desde a prestação dos serviços.
Bem, o ponto de discordância resume-se, pode-se assim dizer, à necessidade de o contribuinte comprovar, após regularmente intimado, a transferência do numerário em função das despesas com profissionais da área médica de que pretendeu se valer por meio de recibos e declarações apresentados à Fiscalização.
Antes de iniciarmos a análise deste caso concreto, recomendável a transcrição da base legal para dedução de despesas dessa natureza que está na alínea "a" do inciso II do artigo 8º da Lei 9.250/95, regulamentada no artigo 80 do RIR/99:
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
(...) (grifou-se)
Complementando a necessidade dessa comprovação, o Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, Regulamento do Imposto de Renda, RIR/1999, em seu art. 73, dispõe que:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º). (grifou-se)
Veja que a legislação estabeleceu a hipótese de a autoridade lançadora requerer documentos adicionais para a comprovação da efetiva realização dessas despesas, se assim entender necessário. Numa correta interpretação dos dispositivos legais, pode-se inferir a necessidade da especificação e comprovação não só dos serviços prestados, bem como do seu efetivo pagamento.
A apresentação de recibos como forma de comprovação das despesas médicas, a teor do que dispõe o art. 80, § 1º, III, do RIR/1999, pode ser considerada suficiente, mas não restringe a ação fiscal apenas a esse exame.
Havendo qualquer dúvida quanto às deduções declaradas pelo contribuinte, a autoridade lançadora, tem não só o direito mas também o dever de exigir provas adicionais da efetividade da prestação dos serviços.
No que concerne ao ônus da prova, é regra geral no direito que cabe a quem alega. Entretanto, a lei também pode determinar a quem caiba a incumbência de provar determinado fato. É o que ocorre no caso das deduções. A legislação tributária estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser instado a comprová-las ou justifica-las, deslocando para ele o ônus probatório.
Nesse sentido destaque-se os ensinamentos do mestre Antônio da Silva Cabral, em Processo Administrativo Fiscal, Ed. Saraiva, p. 298 (documento assinado digitalmente)
Uma das regras que regem as provas consiste no seguinte: toda afirmação de determinado fato deve ser provada. Diz-se frequentemente: �a quem alega alguma coisa, compete prova-la�. [...] Em processo fiscal predomina o princípio de que as afirmações sobre omissão de rendimentos devem ser provadas pelo fisco, enquanto as afirmações que importem redução, exclusão, suspensão ou extinção do crédito tributário competem ao contribuinte.(g.n.)
A inversão legal do ônus da prova, do Fisco para o contribuinte, transfere para este a obrigação de comprovar e justificar as deduções e, não o fazendo, sofre as consequências legais, ou seja, o não cabimento dessas deduções, por falta de comprovação e justificação. Também importa dizer que o ônus de provar significa trazer elementos que não deixem qualquer dúvida quanto ao fato questionado.
Por conseguinte, o ônus da prova das deduções é do contribuinte, pois foram por ele pleiteadas. Se a prova da dedução incumbe a quem interessa e este não a faz na forma legal exigida, se sujeita a sua desconsideração, e foi o que ocorreu nos autos.
Cabe esclarecer que os recibos, porquanto manifestações unilaterais, não se prestam à comprovação inequívoca da ocorrência dos fatos neles descritos, como pretende o recorrente.
Os recibos e as declarações de pagamento contêm uma declaração de fato, o que faz com que tenham aptidão para provar a declaração, mas não o fato declarado, conforme dicção do parágrafo único do art. 408 do CPC:
�Art. 408. As declarações constantes do documento particular, escrito e assinado, ou somente assinado, presumem-se verdadeiras em relação ao signatário.
Parágrafo único. Quando, todavia, contiver declaração de ciência, relativa a determinado fato, o documento particular prova a declaração, mas não o fato declarado, competindo ao interessado em sua veracidade o ônus de provar o fato.�
Esse dispositivo legal também esclarece que os recibos e as declarações de pagamento presumem-se verdadeiros somente em relação àqueles que participaram do ato.
O vigente Código Civil (CC - Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002) também disciplina o limite da presunção de veracidade dos documentos particulares e seus efeitos sobre terceiros:
�Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatários.
Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, com as disposições principais ou com a legitimidade das partes, as declarações enunciativas não eximem os interessados em sua veracidade do ônus de prová-las.
(...)
Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não se operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público. (grifos nossos)
Em síntese, como não há presunção de veracidade do recibo, perante o Fisco, a este documento atribui-se ordinário valor probatório.
Desta forma, entendo que as despesas médicas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e/ou de seus dependentes, e se limitam, sim, a serviços comprovadamente realizados quando objeto de indagação pela autoridade fiscal, a partir de dúvida razoável, bem como a pagamentos especificados e comprovados.
No presente caso não se afigura irregular, nem desarrazoada a exigência, por parte da autoridade fiscal, da comprovação de pagamento das despesas médicas.
Constam deste processo recibo (e-fls. 11) e orçamento (e-fls. 12), apresentados juntamente com a peça impugnatória, com os quais o interessado tenciona fazer prova da prestação dos serviços médicos.
Acrescentamos que em sede recursal o interessado colacionou aos autos recibo (e-fls. 86) e orçamentos (e-fls. 87/88), porém referentes a ano-calendário diverso do constante desta lide.
Da análise de toda a documentação acostada, entendo que somente o recibo e orçamento apresentados, por si só, neste caso particular, não são suficientes para comprovar a efetividade da prestação de serviços odontológicos constantes nesta autuação.
Ressalto que o interessado não apresentou ou especificou qualquer outro elemento, diretamente vinculado àquele profissional que pudessem dar convicção a este julgador da efetiva prestação dos serviços por ele prestado, como por exemplo cópias de cheques, exames laboratoriais ou de imagens realizados, prontuários e/ou fichas de acompanhamento médico, entre outros possíveis.
Considerando as especificidades desta autuação fiscal, especialmente a diligência realizada, entendo que o recorrente não logrou êxito em comprovar a efetividade da prestação dos serviços odontológicos e, neste caso, mantenho as glosas sobre as respectivas deduções, alinhando-me à conclusão da decisão de piso.
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.


(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2001-003.747 - 22 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 10510.006174/2007-64

Trata o presente de Notificacdo de Lancamento (e-fls. 5/10), lavrada em
12/11/2007, em desfavor do recorrente acima citado, no qual a autoridade fiscal, durante
procedimento de revisdo de sua Declaracdo de Ajuste Anual — DAA, relativa ao exercicio de
2004, formalizou o langamento suplementar de oficio contendo as infragGes de deducao indevida
de dependentes, no valor de R$ 1.272,00 e de despesas médicas, no valor de R$ 7.000,00.

Da Impugnacéao

O interessado apresentou a impugnacdo (e-fls. 2), alegando, em sintese, 0s
seguintes argumentos, extraidos do relatorio do julgamento anterior:

O contribuinte, notificado do langamento, impugna (fl. 01) apenas a glosa da
despesa médica, reapresentando o mesmo recibo (fl. 06) e também o or¢amento (fl.
07). Requer o cancelamento da Notificacdo de Langamento.

Do Julgamento em Primeira Instancia

No Acérddo n° 15-23.629 (e-fls. 63/65), os membros da 3% Turma de Julgamento,
da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador (BA), por unanimidade de
votos, julgou improcedente a impugnacdo, mantendo o crédito tributario e, do voto da relatora a
quo, podemos destacar o seguinte:

No ambito de despesas médicas, cabe registrar que o artigo 8° da Lei n°® 9.250,
de 26 de dezembro de 1995, reproduzido no art. 80 do decreto n° 3.000, de 1999,
estabelece que sua dedutibilidade, na Declaragdo de Ajuste Anual limita-se a
pagamentos, especificados e comprovados, com indicacdo do nome, endereco e
namero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentag&o, ser
feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.

Quanto as despesas médicas glosadas, o recibo apresentado pelo contribuinte no
procedimentos de revisdo foi considerado insuficiente, porque ndo atendia aos
requisitos legais. Na impugnacdo, apresenta o orcamento (fl. 07) que também é
insuficiente, pois relaciona um Unico paciente, o contribuinte, enquanto no recibo ha
mencédo do contribuinte e dependente (dois pacientes), assim como duas unidades de
um mesmo servico, nao identificavel, porque ilegivel, no valor total de R$7.000,00 e a
forma de pagamento: entrada de R$2.000,00, em 04/07/2003, com saldo a pagar em
trés vezes. Apesar do recibo referir-se expressamente a orgamento, este ndo é
suficiente para complementar o recibo de modo a comprovar o atendimento dos
requisitos legais de dedutibilidade, e consequentemente da admissibilidade da despesa
médica.

Ressalta-se que recibo, em principio, é uma declaracdo particular, com efeito
entre as partes, para fins de prova de quitacdo de débitos. N&o é valido em si mesmo,
contra terceiros, como prova dos fatos que atesta, competindo ao interessado, em caso
de duvida, comprova-los através de provas materiais. Adicionalmente, a apresentacao
do segundo elemento ndo permite determinar os servigos prestados, apesar do elevado
valor do recibo.

E mais, cabe ao fisco, por imposicdo legal, tomar as cautelas necessarias a
preservar o interesse publico implicito na defesa da correta apuracdo do tributo. A
dedutibilidade de despesas para apuracdo da base de calculo estd fundamentada no
consumo do rendimento tributavel auferido no ano-calendario. A prépria legislacdo
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tributaria especifica a inversdo do 6nus da prova, do fisco para o contribuinte,
transferindo para o sujeito passivo, contribuinte, o énus de comprovacao e justificacdo
das os gastos efetivos com as dedugbes de despesas pleiteadas em DIRPF. O 6nus da
prova cabe a quem alega determinado fato, no caso, consumo de renda com o
pagamento de despesas médicas realizadas consigo ou com dependente. Ndo o
fazendo, deve assumir as consequéncias legais, ou seja, 0 ndo cabimento das
deducdes, por falta de comprovagéo e justificagao.

Também importa dizer que o 6nus de provar implica trazer elementos que néao
deixem nenhuma ddvida quanto ao fato questionado. N&o cabe & RFB, neste caso,
obter provas da veracidade das despesas declaradas, mas, sim, ao sujeito passivo
apresentar elementos que dirimam quaisquer ddvidas a respeito da efetividade das
despesas.

A simples anexagdo de recibo e or¢camento ndo permite presumir a efetividade
das despesas médicas declaradas e glosadas, especialmente porque intimado a
comprovar 0s pagamentos dos servigos - entrada de R$2.000,00, em 04/07/2003, com
saldo a pagar em trés vezes, como especificado no orcamento -, limitou-se reafirmar a
existéncia da despesas, alegando a impossibilidade de indicar os pagamentos em
espécie, porque decorrido cerca de oito anos desde a prestagdo dos servigos.

Configurada portanto a indedutibilidade das despesas médicas glosadas, de
R$7.000,00, assim como do dependente, voto no sentido de julgar improcedente a
impugnag&o e manter lancamento.

Do Recurso Voluntério

Inconformado com o resultado do julgamento de 12 instancia e amparado pelo
contido no artigo 33 do Decreto n° 70.235/72, o interessado interpds o recurso tempestivo (e-fls.
69/80), arguindo acerca da manutencdo da glosa sobre suas despesas médicas.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcelo Rocha Paura, Relator.
Da Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razdo pela qual dele conheco e passo a sua analise.

Da Matéria Nao Impugnada

Inicialmente registramos que pela observacgdo da decisdo de piso (e-fls. 64) nota-
se que o interessado ndo se insurgiu contra a deducao indevida de dependentes, no valor de R$
1.272,00, como segue:
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O contribuinte, notificado do langamento, impugna (fl. 01) apenas a glosa da
despesa médica, reapresentando o mesmo recibo (fl. 06) e também o or¢camento (fl.
07)...

Vé-se que o contribuinte ndo apresentou, em sede impugnatdria, motivos de fato
ou direito contra aquela infragdo do lancamento, condicdo esta imprescindivel para a instauracéo
da lide administrativa, conforme dispde o inciso 111 do art. 16 do Decreto n°® 70.235/72:

Art. 16. A impugnacdo mencionara;

I11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razbes e provas que possuir; (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

Por seu turno, o artigo 17 do mesmo diploma legal € no sentido de que sera
considerada ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido objeto de contestacdo quando da
apresentacdo da peca impugnatoria:

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.

A consequéncia do exposto é que considera-se definitiva a decisdo proferida pela
instancia de piso, tudo em conformidade com o insculpido no paragrafo Unico do artigo 42 do
Decreto 70.235/72:

Art. 42. Sao definitivas as decisdes:

Paragrafo Unico. Serdo também definitivas as decisfes de primeira instancia na parte
que ndo for objeto de recurso voluntério ou ndo estiver sujeita a recurso de oficio.

Acrescentamos que o art. 141 do Codigo de Processo Civil, norma de aplicacdo
supletiva e subsidiaria ao processo administrativo, estabelece que julgadores devem decidir nos
limites da lide, sendo-lhes defeso conhecer de questfes cuja lei exige iniciativa do litigante, in
verbis:

Art. 141. O juiz decidird o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado
conhecer de questdes ndo suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte.

Da Matéria em Julgamento

A matéria constante na presente autuacao devolvida a este Conselho para reanalise
por meio de Recurso Voluntério é a dedugdo indevida de despesas meédicas, no valor de R$
7.000,00.

Do Mérito

Da Glosa sobre Dedug6es com Despesas Médicas
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Em sintese o recorrente diz que o cerne da questdo reside em saber se o
comprovante de pagamento dos servicos tomados, somados aos or¢amentos servem para
comprovar as despesas médicas objeto deste processo fiscal.

Afirma que que a deducéo realizada atendeu a legislacdo de regéncia, bem como
as instrucbes de preenchimento da declaracdo do imposto, demonstrando que sua deducdo
encontra-se na estrita legalidade e que, diante destes fatos, restara aos agentes publicos
homenagearem o principio da legalidade, ja que a eles cumpre fazer tdo somente o que a lei
permite.

De inicio, convém reproduzir trecho constante da descricdo dos fatos e
enquadramento legal e seu complemento (e-fls. 9):

Glosa do valor de R$ *********7 000,00, indevidamente deduzido a titulo de
Despesas Médicas, por falta de comprovacao, ou por falta de previsdo legal para sua

deducao.

Glosado o valor correspondente a deducdo de despesa médica do profissional
RICARDO WAGNER MILET, por ndo estar de acordo com o estabelecido no art. 80
do RIR/80.

Apos verificar que o prestador de servigos médicos ndo havia relacionado, em sua
DIRPF relativa ao exercicio de 2004, qualquer rendimento recebido de pessoa fisica a i. Relatora
de piso retornou o0 processo a origem para que intimasse 0 sujeito passivo a apresentar
comprovantes da efetividade dos servicos prestados (e-fls. 56/57).

Em atendimento ao disposto pela Delegacia de Julgamento, foi emitido, em
18/03/2010, o Termo de Intimacdo Fiscal n® 03/2010 (e-fls. 58), essencialmente solicitando o
seguinte ao contribuinte:

Apresentar comprovantes dos pagamentos efetuados ao Dr. RICARDO
WAGNER MILET, CPF n° 103.159.005-63, durante 0 ano-calendario de 2003, no
valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais), a exemplo de c6pia de cheques nominativos
utilizados ou de extratos bancarios, no caso de pagamentos em espécies, identificando
0S saques por data e valor.

Da intimacdo resultou o relatério de diligéncia (e-fls. 61), com o seguinte teor:

Em atendimento o contribuinte esclarece gue os pagamentos foram em espécie,
porém ndo juntou qualquer documento gue corrobore a informacéo prestada.

Ap0os o procedimento de diligéncia, o julgamento de piso manteve a glosa sobre a
referida deducéo, fundamentando sua deciséo (e-fls. 65) da seguinte forma:

A simples anexacgéo de recibo e orgamento ndo permite presumir a efetividade
das despesas médicas declaradas e glosadas, especialmente porque intimado a
comprovar 0s pagamentos dos servicos - entrada de R$2.000,00, em 04/07/2003, com
saldo a pagar em trés vezes, como especificado no orgamento -, limitou-se reafirmar a
existéncia da despesas, alegando a impossibilidade de indicar 0s pagamentos em
espécie, porque decorrido cerca de oito anos desde a prestacdo dos servicos.
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Bem, o ponto de discordancia resume-se, pode-se assim dizer, a necessidade de o
contribuinte comprovar, apos regularmente intimado, a transferéncia do numerario em fungéo
das despesas com profissionais da area médica de que pretendeu se valer por meio de recibos e
declaracGes apresentados a Fiscalizagdo.

Antes de iniciarmos a analise deste caso concreto, recomendavel a transcricdo da
base legal para deducdo de despesas dessa natureza que esta na alinea "a" do inciso Il do artigo
8° da Lei 9.250/95, regulamentada no artigo 80 do RIR/99:

Art. 80. Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicdlogos, fisioterapeutas, fonoaudiologos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais,
servigos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias (Lei n°
9.250, de 1995, art. 8°, inciso I, alinea "a").

8 1° O disposto neste artigo (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, § 2°):

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizacdo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e ndmero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta
de documentacdo, ser feita indicacéo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;

(...) (grifou-se)

Complementando a necessidade dessa comprovacao, o Decreto n° 3.000, de 26 de
marc¢o de 1999, Regulamento do Imposto de Renda, RIR/1999, em seu art. 73, dispbe que:

Art. 73. Todas as dedugfes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade langadora (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

§ 1° Se forem pleiteadas deducGes exageradas em relacdo aos rendimentos declarados,
ou se tais dedugdes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 4°). (grifou-se)

Veja que a legislacdo estabeleceu a hipotese de a autoridade lancadora requerer
documentos adicionais para a comprovacdo da efetiva realizagdo dessas despesas, se assim
entender necessario. Numa correta interpretacdo dos dispositivos legais, pode-se inferir a
necessidade da especificagdo e comprovacdo ndo so dos servicos prestados, bem como do seu
efetivo pagamento.

A apresentacdo de recibos como forma de comprovagdo das despesas médicas, a
teor do que dispde o art. 80, § 1°, Ill, do RIR/1999, pode ser considerada suficiente, mas nédo
restringe a acao fiscal apenas a esse exame.
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Havendo qualquer duvida quanto as deducdes declaradas pelo contribuinte, a
autoridade lancadora, tem ndo s6 o direito mas também o dever de exigir provas adicionais da
efetividade da prestacdo dos servicos.

No que concerne ao 6nus da prova, € regra geral no direito que cabe a quem alega.
Entretanto, a lei também pode determinar a quem caiba a incumbéncia de provar determinado
fato. E o que ocorre no caso das deducdes. A legislacio tributéria estabeleceu expressamente que
0 contribuinte pode ser instado a comprova-las ou justifica-las, deslocando para ele o énus
probatorio.

Nesse sentido destaque-se 0s ensinamentos do mestre Anténio da Silva Cabral,
em Processo Administrativo Fiscal, Ed. Saraiva, p. 298 (documento assinado digitalmente)

Uma das regras que regem as provas consiste no seguinte: toda afirmacdo de
determinado fato deve ser provada. Diz-se frequentemente: “a quem alega alguma coisa,
compete prova-la”. [...] Em processo fiscal predomina o principio de que as afirmacdes
sobre omisséo de rendimentos devem ser provadas pelo fisco, enquanto as afirmacdes
que importem reducdo, exclusdo, suspensdo ou extingdo do crédito tributario
competem ao contribuinte.(g.n.)

A inversdo legal do 6nus da prova, do Fisco para o contribuinte, transfere para
este a obrigacdo de comprovar e justificar as deducdes e, ndo o fazendo, sofre as consequéncias
legais, ou seja, 0 ndo cabimento dessas deducdes, por falta de comprovacao e justificacao.
Também importa dizer que o 6nus de provar significa trazer elementos que nao deixem qualquer
duvida guanto ao fato questionado.

Por conseguinte, o énus da prova das deducdes é do contribuinte, pois foram por
ele pleiteadas. Se a prova da deduc¢do incumbe a quem interessa e este ndo a faz na forma legal
exigida, se sujeita a sua desconsideracao, e foi 0 que ocorreu nos autos.

Cabe esclarecer que os recibos, porquanto manifestacfes unilaterais, ndo se
prestam a comprovacao inequivoca da ocorréncia dos fatos neles descritos, como pretende o
recorrente.

Os recibos e as declaragdes de pagamento contém uma declaracéo de fato, o que
faz com que tenham aptidao para provar a declaracdo, mas nédo o fato declarado, conforme
diccdo do paragrafo unico do art. 408 do CPC:

“Art. 408. As declaracBes constantes do documento particular, escrito e
assinado, ou somente assinado, presumem-se verdadeiras em relagdo ao
signatario.

Paragrafo Unico. Quando, todavia, contiver declaracao de ciéncia, relativa a
determinado fato, o documento particular prova a declara¢éo, mas ndo o fato
declarado, competindo ao interessado em sua veracidade o 6nus de provar o
fato.”

Esse dispositivo legal também esclarece que os recibos e as declaracbes de
pagamento presumem-se verdadeiros somente em relacdo aqueles que participaram do ato.
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O vigente Cadigo Civil (CC - Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002) também
disciplina o limite da presuncgdo de veracidade dos documentos particulares e seus efeitos sobre
terceiros:

“Art. 219. As declaracdes constantes de documentos assinados presumem-Se
verdadeiras em relagdo aos signatarios.

Paragrafo Unico. Néo tendo relacéo direta, porém, com as disposi¢des principais ou com
a legitimidade das partes, as declaragdes enunciativas ndo eximem os interessados em
sua veracidade do 6nus de prova-las.

()

Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem
esteja na livre disposicdo e administracdo de seus bens, prova as obrigacGes
convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessdo, nédo se
operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro publico. (grifos nossos)

Em sintese, como ndo ha presuncdo de veracidade do recibo, perante o Fisco, a
este documento atribui-se ordinério valor probatério.

Desta forma, entendo que as despesas médicas dedutiveis da base de calculo do
imposto de renda restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e/ou de seus dependentes, e se limitam, sim, a servicos comprovadamente realizados
quando objeto de indagacdo pela autoridade fiscal, a partir de duvida razoavel, bem como a
pagamentos especificados e comprovados.

No presente caso ndo se afigura irregular, nem desarrazoada a exigéncia, por parte
da autoridade fiscal, da comprovacdo de pagamento das despesas médicas.

Constam deste processo recibo (e-fls. 11) e orgamento (e-fls. 12), apresentados
juntamente com a peca impugnatoria, com 0s quais o0 interessado tenciona fazer prova da
prestacdo dos servicos médicos.

Acrescentamos que em sede recursal o interessado colacionou aos autos recibo (e-
fls. 86) e orcamentos (e-fls. 87/88), porém referentes a ano-calendario diverso do constante
desta lide.

Da andlise de toda a documentacdo acostada, entendo que somente o recibo e
orcamento apresentados, por si sO, neste caso particular, ndo sdo suficientes para comprovar a
efetividade da prestacéo de servicos odontologicos constantes nesta autuacao.

Ressalto que o interessado ndo apresentou ou especificou qualquer outro
elemento, diretamente vinculado aquele profissional que pudessem dar convicgdo a este
julgador da efetiva prestagdo dos servigcos por ele prestado, como por exemplo cépias de
cheques, exames laboratoriais ou de imagens realizados, prontuarios e/ou fichas de
acompanhamento médico, entre outros possiveis.

Considerando as especificidades desta autuacao fiscal, especialmente a diligéncia
realizada, entendo que o recorrente ndo logrou éxito em comprovar a efetividade da prestacao
dos servicos odontologicos e, neste caso, mantenho as glosas sobre as respectivas deducdes,
alinhando-me a concluséo da decisdo de piso.
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Ante o0 exposto, conheco do Recurso Voluntario e, no mérito, NEGO-LHE
PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Rocha Paura



